
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 108.048 - MG (2019/0037039-7)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
REQUERENTE : ROBSON DOS REIS GUEDES 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Na petição eletrônica n. 354528/2019 (e-STJ fl. 133), protocolizada 

em 11/6/2019, o ora recorrente noticia a desistência do presente recurso ordinário em 

habeas corpus. 

Assim, homologo o pedido de desistência formulado pela defesa, nos 

termos do art. 34, IX, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 14 de junho de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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